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ASSEMBLEIt DA REPÚBLICA

~ PERGUNTA Número 2604 Ix ( 4 ,li)

Assunto: Inscrição de Estudantes em ECTSsuplementares na Univer~i.dad~do Algarve I
~ (i

Destinatário:Ministroda CiênciaTecnologiae Ensino Superior "
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l. ~
Exmo. Sr. Presidente da Assembleia da República

o GrupoParlamentardo PartidoComunistaPortuguêstomouconhecimentoda limitaçãode inscrição
dos estudantesda Universidadedo Algarveem funçãodo Regulamentode Avaliaçãoda referida
Instituição.Ésabido,e queremosrespeitar,queas instituiçõesdeensinosuperiorgozamdeautonomia
pedagógicae é determinantequeessaautonomiaseconsolide.

Tambémé sabidoque,noâmbitodessaautonomia,praticamentetodasas instituiçõesestabeleceram
limitesdeECTSparaasmatrículasanuaisdosestudantes.Sendoqueessaé umamedidapedagógica,
ela relaciona-seincontornavelmentetambémcomo estrangulamentofinanceirodas instituiçõesque
assimnivelamo númerode disciplinascom as propinasrecebidas,alémde propiciaremmaiores
períodosde frequênciapor estudante,assimforçandoo aumentodo númerode estudantes(factor
essencialparao financiamento)ealargandoo períododecolectadepropinaporestudante.

Noentanto,esteGrupoParlamentarteveconhecimentodocasoespecíficodo alunoJoãoPedroda Silva

Encarnação, nQ32903 da referida Universidade.Este estudante tentou recuperar a 4 unidades

curriculares(correspondentesa 20 ECTS)no ano subsequenteà sua nãoaprovaçãoe foi impedidopor

limitaçãode ECTSpormatrícula.Maistardeveioa ser informadoquepoderiamatricular-seem 18ECTS

suplementares(acimados 60 previstospara o conjuntodas disciplinaspor ano lectivo)em funçãode

umaalteraçãoao RegulamentodeAvaliaçãoda UniversidadedoAlgarve.

o queestáem causanãoé a autonomiauniversitária,masa imposiçãode normasextra-legaisque,sem

flexibilidade(comose verificano presentecaso)originaminjustiçase transtomossignificativosjuntodas

famíliase dos estudantes.Nestecaso,a inflexibilidaderegulamentarpodemesmooriginaro pagamento

de mais um ano de propinase o atrasode um ano no que toca à inserçãona vida activapor partedo
estudanteemcausa.
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Expeça-se

Publique-se
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Ao abrigodas disposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicitoao Governoque, por
intermédiodo MinistrodaCiência.Tecnoloaiae EnsinoSuperior,mesejamprestadososseguintes
esclarecimentos:

1. Nasequênciadasdiligênciasquefez o MinistériodaCiência,Tecnologiae EnsinoSuperior,que

conclusõespodetirar,nomeadamenteda intervençãoda Inspecção-geraldo EnsinoSuperior?

2. Como encara o Governoa imposiçãoinflexívelde limites à matriculaçãoem ECTS,assim

impedindoa recuperaçãoatempadados estudantes,mesmoquandoestes se julgamcapazes
de os cumprircomaproveitamento?

Paláciode SãoBento,5 deJunhode2009.

o Deputado,

Miguel Tiago


